
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Suces-
so, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 (PMP 17718/2023)
Para “Seleção de interessados na aquisição, pelo instituto da concessão de direito real de uso, de 
imóvel pertencente ao Município de Pindamonhangaba, para fi ns de implantação e/ou expansão de 
indústria” com recebimento das propostas até dia 05/09/2024 às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADITAMENTOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 096/2023 (PMP 7064/2023)
Foi fi rmado o aditamento 01/2024, de 12/07/2024, ao contrato 195/2023, que cuida de “Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de natureza continuada para manutenção 
preventiva e corretiva dos refrigeradores e freezers das unidades escolares e projetos da secre-
taria de educação do município de Pindamonhangaba, por um período de 12 meses, conforme 
especifi cações do termo de referência” para prorrogação até 14/07/2025, e para reajuste com base 
no índice IPC-FIPE de 2,66% passando o valor correspondente a 12 meses para R$760.094,64, 
assinando pela contratante, a Sra. Luciana de Oliveira Ferreira, e pela contratada, empresa Alex 
Reparação de Máquinas Ltda, o Sr. Alexandre Nascimento Froes.

 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          
  

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - SP 
TEL: (12) 3644-5600 

 
 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.001, DE 12 DE JULHO DE 2024. 

 
          Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o 
parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE sobrestar a Sindicância Investigatória nº 006/2024, 
constituída através da Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 997, de 04 de 
julho de 2024, pelo período de 11 de julho de 2024 a 24 de agosto de 2024, nos termos do 
memorando n° 31.663/2024. 
 

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 2024. 

Pindamonhangaba, 12 de julho de 2024. 
 

                    Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário Municipal de Administração 

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 12 de julho de 2024. 

 
SMA/tlm/memo 31663.2024 
          

geral
Colaboração Maura 
Lídia do Valle
Durante a ExpoPinda 

2024, o espaço para o co-
nhecimento estará aberto 
aos participantes, com uma 
série de palestras e eventos 
sobre empreendedorismo, 
pecuária de leite, pecuária 
de corte, equinocultura e 
meio ambiente.  

Com temas diversifica-
dos, o público inscrito nas 
palestras poderá desfru-
tar de uma excelente tro-
ca de conhecimento, não 
apenas com os palestran-
tes, mas, também entre os 
participantes. “Nosso foco 
sempre foi a educação, 
tanto que desde 2023, as 
aulas dos cursos do SENAR 
são oferecidas no nosso 
Centro de Formação Pro-
fissional Rural, na Fazenda 
Princesa do Norte. Dessa 
forma, não poderíamos 
deixar de focar em infor-
mação também durante 
a ExpoPinda”, comenta 
Thiago Cesar Ribeiro, di-
retor do Sindicato Rural de 
Pindamonhangaba. 

Na quinta-feira, dia 1º 
de agosto, o foco será o 
empreendedorismo femi-
nino, com o evento “Mu-
lheres é Tempo de Semar”, 
parceria com o sistema 
Faesp/Senar e da Comis-
são Semeadoras do Agro. 
O evento abordará o posi-
cionamento da mulher e 
seus diversos papéis, entre 
outros temas como: Como 
fazer dar certo, Amar é se 
cuidar e comece a organi-
zar sua ideia de negócio. As 

ExpoPinda 2024 oferece palestras gratuitas
Divulgação

PARTIDO AGIR DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO –
 CONVENÇÃO MUNICIPAL

O Diretório Municipal do Partido Agir de Pin-
damonhangaba, nos termos da legislação 
eleitoral vigente e do Estatuto Partidário, 
CONVOCA os senhores convencionais, de-
vidamente habilitados ao exercício do voto e 
munidos de documentos pessoais, para  com-
parecerem à Convenção Municipal que será 
realizada no dia 03 de agosto de 2024, com 
início às 13:00 horas, na Câmara Municipal 
de Pindamonhangaba/SP, situada na Rua 
Alcides Ramos Nogueira, nº 860, Nossa Se-
nhora do Perpétuo Socorro, nesta cidade de 
Pindamonhangaba, para deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:

1. Deliberação sobre a formação de coligação 
partidária para eleição majoritária e indicação 
de nome da coligação;
2. Deliberação sobre a escolha de candidatos 
a Prefeito e Vice-Prefeito;
3. Deliberação sobre a escolha de candidatos 
a Vereador;
4. Sorteio dos respectivos números para can-
didatos a Vereador;
5. Escolha de representante do Partido na 
Coligação;
6. Delegação de poderes para que a o res-
pectivo Órgão Municipal/Comissão Executiva 
possa substituir candidatos, indicar candi-
datos para vagas remanescentes e celebrar 
coligação com outros partidos;
7. Outros assuntos de interesse partidário e 
eleitoral.

Pindamonhangaba/SP, 17 de julho de 2024.

Diretório Municipal do Partido Agir de 
Pindamonhangaba

Danilo Homem de Melo Gomes da Silva 
Presidente

PARTIDO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO (MDB) DE 
PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 
CONVENÇÃO MUNICIPAL

O Diretório Municipal do Partido Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB) de Pindamo-
nhangaba, nos termos da legislação eleitoral 
vigente e do Estatuto Partidário, CONVOCA 
os senhores convencionais, devidamente ha-
bilitados ao exercício do voto e munidos de 
documentos pessoais, para comparecerem 
à Convenção Municipal que será realizada 
no dia 03 de agosto de 2024, com início às 
13:00 horas, na Câmara Municipal de Pin-
damonhangaba/SP, situada na Rua Alcides 
Ramos Nogueira, nº 860, Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, nesta cidade de Pindamo-
nhangaba, para deliberarem sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA:

1. Deliberação sobre a formação de coligação 
partidária para eleição majoritária e indicação 
de nome da coligação;
2. Deliberação sobre a escolha de candidatos 
a Prefeito e Vice-Prefeito;
3. Deliberação sobre a escolha de candidatos 
a Vereador;
4. Sorteio dos respectivos números para can-
didatos a Vereador;
5. Escolha de representante do Partido na Coligação;
6. Delegação de poderes para que a o res-
pectivo Órgão Municipal/Comissão Executiva 
possa substituir candidatos, indicar candi-
datos para vagas remanescentes e celebrar 
coligação com outros partidos;
7. Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Pindamonhangaba/SP, 17 de julho de 2024.

Diretório Municipal do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB) 

de Pindamonhangaba

Carlos José Ribeiro 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.832, DE 28 DE JUNHO DE 2024.
DENOMINA DE MONSENHOR JONAS ABIB, O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CRECHE) DO RESIDENCIAL ARCO-ÍRIS, ARARETAMA. 
(Projeto de Lei n° 158/2023, de autoria do Vereador José Carlos Gomes - Cal)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de MONSENHOR JONAS ABIB, o Centro Municipal de Educação Infantil 
(Creche) do Residencial Arco-Íris, Araretama. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 28 de junho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de junho de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.317, DE 02 DE JULHO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.077, de 12 de setembro de 2023, que designa servidores mu-
nicipais para exercerem as funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO dos convênios a 
serem fi rmados com as Secretarias do Governo do Estado de São Paulo e incluir o membro a 
seguir indicado: 

“ I- RESPONSÁVEL TÉCNICO
. . . 
d) Eng. Matheus dos Santos Machado - CREA/SP nº 5070724074-SP”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 02 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de julho de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.330, 05 DE JULHO DE 2024.

Dr. Isael Domingues,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições,  

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para compor a comissão especial de credenciamen-
to para prestação de serviços médicos:
I. Ana Lopes Morotte Gouvêa – Departamento Administrativo e Financeiro 
II. Erica Regina da Silva Lopes – Departamento de Atenção Especializada
III. Fernanda Figueira Morales Borges – Departamento de Atenção Básica
IV. Silvia Aparecida Assis Pereira – Departamento de Atenção Básica 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 05 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Silvia Mendes de Almeida
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de julho de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.340, DE 16 DE JULHO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 6.563, de 1º de julho de 
2023, Resolve DESIGNAR Luciana Andreia Saquetti Rosas para a função de confi ança de Diretor 
do Departamento da Mulher e Família, a partir de 11 de julho de 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 
2024.
Pindamonhangaba, 16 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.341, DE 17 DE JULHO DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 6.563, de 1º de julho de 
2023, Resolve DESIGNAR Ana Lucia Rodrigues Bueno para a função de confi ança de Chefe de 
Divisão de Fomento ao Agronegócio Municipal, a partir de 1º de julho de 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 
2024.
Pindamonhangaba, 17 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de julho de 2024.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.342,  DE 17 DE JULHO DE 2024.
    
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, Resolve DESIGNAR Derivaldo Cruz Soares, Ofi cial de Administração, para substituir a Asses-
sora, Melissa Vieira da Silva, durante o período em que a mesma encontrar-se em férias, de 15 a 
29 de julho de 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 
2024.
Pindamonhangaba, 17 de julho de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de julho de 2024.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

palestras têm início às 9h 
e seguem até às 12h. Nes-
se mesmo dia, a partir das 
14h30, acontece o Evento 
de Lançamento Semear é 
Cuidar e às 17h, o Evento da 
Comissão Faesp Jovem. 

Já na sexta-feira, dia 2 
de agosto, destaque para a 
pecuária de leite, com es-
pecialistas que abordarão 
diversos assuntos, como: 
programa de melhoramen-

to genético da raça Girolan-
do, produção de silagem de 
qualidade, pastagens sus-
tentáveis, entre outros. 

No sábado, dia 3 de 
agosto, destaque para a 
pecuária de corte, com as 
novas tendências da pecu-
ária de corte, Hedge a Pas-
to, cooperativismo e crédi-
to sustentável, Programa 
Conservador da Natureza, 
entre outros. 

Para Carlos Alberto Fa-
ria Raposo Lopes, presi-
dente do Sindicato Rural 
de Pindamonhangaba, a 
programação e o conteúdo 
das palestras, foram pen-
sados para contribuir para 
a troca de experiência en-
tre produtores rurais, tão 
importante para o desen-
volvimento da proprieda-
de. “Quanto mais informa-
ção o produtor rural tem 

acesso, principalmente o 
pequeno produtor, mais 
as chances de aumentar a 
produtividade e ter maio-
res ganhos. Acreditamos 
que a ExpoPinda possa ser 
um espaço para o conhe-
cimento de forma ampla e 
gratuita”, concluiu. 

Todas as palestras serão 
gratuitas, mas, é preciso 
realizar as inscrições pelo 
site da ExpoPinda: www.

expopinda.com.br em Pa-
lestras ou pelo link: https://
forms.gle/NyF3wpAETTR-
riV3v8. As inscrições para 
os evento do dia 1º devem 
ser realizadas pelo telefone 
(12) 3128-9627.

A programação comple-
ta pode ser conferida no site 
oficial do evento: www.expo-
pinda.com.br , além das re-
des sociais do Sindicato Ru-
ral de Pindamonhangaba. 

PINDAMONHANGABA, 18 DE JULHO DE 20244

Uma das palestras gratuitas que aconteceu na Expopinda 2023
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